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LEI N2 117.211.12712. 

ZdLIO RUB2RTC DE 3ANVANNA, Prefeito 
Municipal de Indiapprã, natado de 'ano 
Paulo, etc., no uso de suas atribui4sem 
legais, 

FAZ 3ABM, que a elmare Munioipal 
c.catou e eu pr:Jmulgo a seguinte *is 

Artigo 19 — Fica a Prefeitura Municipal 
de ludiapurã, autorizada -a proceder a rafçrma da quadra 
de Bola ao Cesto do Co3Ágio Estmival de Indiapurd, até= 
importSncia de Or$2•000,00 (dois mil. -,ruseinS)0 

Parágrafo ínico .es Para cumprimento da au.. 
túri tnão de que trate o prbeente- nrtigo, fica autoriza 

a contabilizar as despenes na rubrica orçamentária, 
2. Gabinete do Prefeito 	31 40 02. Zncargos Diversos„m 
suplewmteda se necesstír.o. 

4 irtigo 2 — "":saga 13±  entrar em vis or na 
data de sua publicação. 
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